
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoa@gmaitcom  

CONTRATO N. 10/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
E, DO OUTRO A EMPRESA REJANE DOS REIS 
RODRIGUES. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o n°. 13.070.016/0001-12, com sede na Rua Marechal Deodoro, s/rt°, CEP 45.430-
000, TAPEROÁ- BA, neste ato representado pelo Presidente, o Sr. DERIVALDO MARCOS 
DE JESUS DOS SANTOS LISBOA, portadora do RG sob o no. 813970628 - SSP/BA e CPF sob 

n° 983.351.705-68, residente e domiciliado na Rua Comendador Oliva 9988, Centro, CEP: 
45.430-000, TAPEROÁ- BAHIA, doravante e simplesmente denominada de 
CONTRATANTE, e a Empresa REJANE DOS REIS RODRIGUES, CNPJ: 02.250.109/0001-
02, com sede na Travessa 15 de Novembro, n° 93, Térreo, Centro, CEP 44.571-024, Santo 
Antônio de Jesus, Estado da Bahia, representada pela Sra.REJANE DOS REIS 
RODRIGUES, Brasileira, solteira, portador do RG. n° 4.389.736 SSP-BA e do CPF: 
859.537.845-20 residente e domiciliado em Santo Antônio de Jesus- Bahia, neste ato a 
CONTRATADA, que ajustam e contratam o presente em consonância com a Lei no. 
8.666/93 e demais e demais normais legais que regem a espécie, ás quais as partes se 
obrigam, cujas condições são estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
1.1 	O presente Contrato é celebrado com base no Processo Administrativo n° 13/2022, 

abispensa de Licitação n°10/2022, Artigo 24, Inciso II, da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:  
2.1 Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa do ramo especializado, 
para prestação de serviços na confecção de fardamentos para funcionários da Câmara 
Municipal de Taperoá-BA, conforme planilha de cotação, parte integrante deste processo. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Qualquer acréscimo no objeto deste contrato, só será realizado 
mediante solicitação por escrito da Diretoria Administrativa da Contratante, acompanhada 
de planilha detalhada dos serviços a serem acrescidos, devidamente aprovados pelo 
Presidente da Câmara, desde que observados os limites e condições estabelecidas pelo art. 65, 
da Lei 8.666/93. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoa(4gmaitcom 

6.1 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Arcar com todas as despesas e custos, sejam referentes a transporte, encargos 
sociais e trabalhistas, seguros, taxas, impostos, e quaisquer outros, direta e 
indiretamente relacionados com o objeto deste Contrato; 

Executar com perfeição o objeto do Contrato no prazo de vigência estabelecido 
neste instrumento, promovendo a entrega do objeto contratado na data estipulada neste 
instrumento; 

Hl-Credenciar um ou mais prepostos para acompanhar, junto à CONTRATANTE, a 
tramitação das suas Notas Fiscais. 

IV-Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados por seus empregados, ás 
suas instalações, móveis, utensílios ou equipamentos, ficando esta desde já autorizada a 
descontar das faturas o valor correspondente á indenização referida. 

CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1 A CONTRATANTE se obriga a: 

I.Efetuar no prazo indicado, o pagamento devido à CONTRATADA; 

II.Conferir o objeto contratado no ato da entrega, emitindo comprovação de recebimento; 
III.Verificar e aceitar as Notas Fiscais emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 

IP 	inexatas e incorretas, ficando, nestes casos, suspenso o prazo de pagamento, que 
somente voltará a fluir após a apresentação da nova Nota Fiscal com as devidas 
correções; 

IV.Notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste 
Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Presidente da Câmara deverá designar e informar à 
CONTRATADA o servidor responsável pelo recebimento e vistoria do objeto contratado, 
a quem competirá emitir comprovante de recebimento, bem como informar à 
Administração eventuais defeitos no objeto contratado ou atrasos na entrega. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoa@gmaitcom  

8.1 Este Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial, e sem que assista à CONTRATADA direito a qualquer 
indenização, nas seguintes hipóteses: 

a)Inadimplemento pela CONTRATADA de quaisquer das CLÁUSULAS e condições aqui 
estabelecidas; 

b)Superveniência de incapacidade financeira da CONTRATADA devidamente comprovada; 

c)Cessão total ou parcial deste Contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 
autorização da CONTRATANTE. • 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o Contrato, por quaisquer destes motivos, a 
CONTRATADA terá direito, apenas, ao pagamento, do serviço efetivamente prestado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente Contrato rescindido, de pleno direito, 
independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das 
sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei 
n.° 8.883/94. 

CLÁUSULA NONA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:  
9.1 Este instrumento poderá ser alterado em decorrência de quaisquer dos fatos estipulados 
no art 65, da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com as devidas justificativas. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Reserva-se à CONTRATANTE o direito de ampliar ou reduzir o 

aobjeto deste Contrato, no limite legal, garantindo-se à CONTRATADA o pagamento dos 
leustos que forem acrescidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL:  
10.1 As importâncias devidas pela CONTRATADA ou CONTRATANTE serão cobradas 
através de processo de execução, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção, sempre 
que possível. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADE: 
11.1 A contratada se sujeita às seguintes penalidades: 

Advertência, por escrito; 
Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global do contrato, em caso de 
descumprimento das normas estabelecidas neste instrumento. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoa(smaitcom 

c) Suspensão do direito de contratar com o Poder Legislativo Municipal pelo período 
máximo de 5 (cinco) anos; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando aplicadas, a multa deverá ser paga espontaneamente 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação da decisão que a impuser, 
após prévio Processo Administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à contratada, 
sob pena de multa. 

• 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DISPOSIÇÕES GERAIS:  
12.1 Qualquer omissão ou tolerância das partes ao exigir o estrito cumprimento dos termos e 
condições deste Contrato, Anexos e Aditivos, ou o exercido de prerrogativas deles 
decorrentes, não constituirá renúncia ou novação nem afetará o direito das partes 
contratantes em exercê-lo a qualquer tempo. 
12.2 A CONTRATADA responderá por todos os danos que causar ao CONTRATANTE, ou 
a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos. 
12.3 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
12.4 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação 
comprovadas no Processo Administrativo n°. 13/2022. 

115 2.5 O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, 
no todo ou em parte, sem prévia autorização do Contratante. 
12.6 Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que 
compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FORO:  
13.1 Fica eleito o foro do Município de Taperoá -Ba, para dirimir quaisquer questões 
oriundas deste contrato, inclusive as mais privilegiadas que forem, renunciando as partes a 
qualquer outro por mais especial que seja. 

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as duas testemunhas instruntentárias abaixo 
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NO IE: 
CPF: C 2'c Ç4S-1_0Ç.5 C>a 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÃ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3681 1165 
E-Ma& cmtaperoe©gmaitcona 

qualquer título. assinadas, nomeadas e identificadas obrigando-se por seus herdeiros ou sucessora 
a 

CONTRATANTE 

REJAN 	
MUER 

CNP]: 02.250.109/0001-02 
CONTRATADA 

Testeid 'unhas: 

14 Qi5o 

NOME: 

CPF:  (31- 905- 515-- '19 

Taperoa -Ba, em 06 de junho de 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoa@gmaitcom  

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13/2022 

DISPENSA: 10/2022 

CONTRATO: 10/2022 

ESPÉCIE 	 : Serviço 

RESUMO DO OBJETO 	: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 

ESPECIAL T7ADO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONFECÇÃO DE 

FARDAMENTOS PARA FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ-BA. 

aiUNDAMENTO LEGAL : mu 	AÇÃO DISPENSÁVEL, ART. 24,11, DA LEI 8666/93. 

COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 

I-ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 

11-PROJETO ATIVIDADE 01.031.0001.2001 - GESTA° DO PROCESSO LEGISLATIVO III-

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO : R$ 2.073,00 (DOIS MIL SETENTA E TRÊS REAIS). 

DATA DA ASSINATURA: 06/06/2022 

VIGÊNCIA DO CONTRATO : DE 06/06/2022 À 29/07/2022 

ASSINA PELA CONTRATANTE : DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS 

LISBOA 

ASSINA PELA CONTRATADA: REJANE DOS REIS RODRIGUES 
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DIÁRIO OFICIAL 

Câmara Municipal de Taperoá - Bania 
Quarta-feira, 22 de Junho de 2022- Pag.6 - Ano X - IV' 163 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: ontaperoat@gritaitcom  

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

• 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13/2022 

DISPENSA: 10/2022 

CONTRATO: 10/2022 

ESPÉCIE 	 : Serviço 

RESUMO DO OBJETO 	: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 

ESPECIALIZADO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONFECÇÃO DE 

FARDAMENTOS PARA FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

TAPEROÁ-BA. 

FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, ART. 24, II, DA LEI 

8666/93. 

COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 

1-ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 

11-PROJETO ATIVIDADE 01.03151001.2001 - GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO : R$ 2.073,00 (DOIS MIL S 	1 ENTA E TRÊS 

REAIS). 

DATA DA ASSINATURA: 06/06/2022 

VIGÊNCIA DO CONTRATO : DE 06/06/2022 À 29/07/2022 

ASSINA PELA CONTRATANTE : DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS 

SANTOS I 1SBOA 

ASSINA PELA CONTRATADA: REJANE DOS REIS RODRIGUES 

Este documento está disponibilizedo no sue www.camarataperoaa.govin 4 	 Imprensa Oficial Este documento 
assinado digitalmente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestroura de Chaves Públicas Brasileiro - :CP-Brasil. 
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